
 RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO – P.E. 006/2024 
EMPRESA DOVERBECK 

 
  
From: Licitação - Pref. São Joaquim da Barra  

Sent: Wednesday, March 13, 2024 4:24 PM 
To: Daniele Overbeck | Medlive  

Cc: cgarcia@medlive.com.br ; 'Lucas Nagel | Medlive' ; fsantos@medlive.com.br ; 

macorrea@medlive.com.br ; leonardo.pires@saojoaquimdabarra.sp.gov.br  
Subject: Re: PREGÃO ELETRÔNICO N.º 006/2024 - ESCLARECIMENTO 

  
Boa tarde, 
  
A Prefeitura de São Joaquim da Barra sempre utilizou o entendimento da Súmula 51 do 
TCE/SP. 
  
Ademais,  com o advento da Lei n.º 14.133/2021, a questão ficou elucidada no próprio 
texto da lei. 
  
Sendo só para o momento, 
  
Att, 
  
Sérgio O. Porssionatto 
Depto de Licitação 
  

 
 
  
From: Daniele Overbeck | Medlive  

Sent: Wednesday, March 13, 2024 8:03 AM 

To: licitacao@saojoaquimdabarra.sp.gov.br  
Cc: cgarcia@medlive.com.br ; 'Lucas Nagel | Medlive' ; fsantos@medlive.com.br ; 

macorrea@medlive.com.br  
Subject: PREGÃO ELETRÔNICO N.º 006/2024 - ESCLARECIMENTO 

  
Bom dia! 
  
Sr. Pregoeiro: 
  
Considerando que o pregão é regido pela Lei 14.133/21; 
Considerando o disposto no art. 156, § 4º (sanção é limitada à esfera do ente sancionador); 
Considerando o item 3.8.4; 
Considerando o item 7.1 e subitens; 
  
Considerando, como paradigma, o entendimento do TCE/SP SÚMULA Nº 51: 
A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar (artigo 87, IV da Lei nº 8.666/93) tem 
seus efeitos jurídicos estendidos a todos os órgãos da Administração Pública, ao passo que, 
nos casos de impedimento e suspensão de licitar e contratar (artigo 87, III da Lei nº 8.666/93 e 
artigo 7º da Lei nº 10.520/02), a medida repressiva se restringe à esfera de governo do órgão 
sancionador. 
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Considerando que a consulente não tem impedimento ou suspensão perante este Ente, bem 
como não tem contra si declaração de inidoneidade por qualquer ente federativo; 
  
Indaga Vossa Senhoria sobre a possibilidade de participação no certame de empresa 
suspensa/impedida por outro município, cuja sanção seja expressamente limitada à sua esfera. 
  
Atenciosamente,  

 

 

 

Daniele Overbeck 
Licitações | Analista de Licitação 
doverbeck 
 
 

 

 

  
  
 


